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Autor:Prefeitura Municipal 
Projeto de lei nº 102/85 i 
Processo n2 131/85 · 5~ 

PREFEITURA DO MUNICIPIO 

LEI Nt 3.~ 
De 13 de NoVIIIIbro de l 985 

Oi spÕe sabre aberU.Jra de er.íc:tl. te 
Adicional Suplanentar e dá outras 
providências.- · 

O PFEFElTO 00 UUNicfPIO CE ARAAAQUAAA, Eataà:l de siD f•:k., fc; w~{C::.:; .::1! ~ r..r.: ~ ,=ea ~ s, e * ...,. :lJ c:a. ç .- .aczw 
teu 11 Ciilnara ~1unid.pal em sessão ordinária de 11/NcvBibro/l 985, pra~Ulga ;;' seguinte lei :- · · 

Artigo 111 - Fica o Podar Executivo autcrh:adc 11 abrir 
Ull cr9ctito Adicional, no valor de CrS ll.35?.:Ea.BOO ( Onze bilhÕes, trezen 
tce e sessenta e seta milhÕes, trezentos e oi tanta e oi te mil e oi tocent;o; 
cruzeiros ) , suplanentar as Dotações Orçanentár:t.as vigentes e abaixo especi f1cadas :- -
01 EXECUTIVO 
01.00 GABrf'ETE 00 PREFEITO 
CA TEOORIA ECO~MICA 
3 l l l Pessoal Civil 
3 l l 3 Obrigações Patronais 
3 2 5 3 Salário FanÚia 
FUNCIONAL PFDGRAMÁITCA 
03.0? .0142.004 Manutenção Serviços Jurldicos 
03.D?.Oal2.005 Manutenção do Gabinete 
03.0?.0232.006 Divulgação e Publicidade 
05. 22.13?2.00? Serviço Araraquarense de Televisão 
06.28.1662.008 Junta de Serviço Militar 
06.213.1662.009 T1ro de Guerra 

01.01 ASSESSORIA OC PLANEJAAE:NTO 
CA TEGcru:A ECOr.ilMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 2 5 3 Salário Fan{lia 
RJrciONAL PF{)GRAMÁITCA • 
10.58. 3232.011 Manutenção Assessoria Planeje~~~ento 
10.58.3232.012 Controle e Fiscalização de Obras 
10.58. 3232.013 Apoio Técnico Engemaria 
16.91.5?32.014 Sinalização de Trânsito 

01.02 CEPAATNoiENTO DA FAZENDA 
CA TEGOf\IA ECOI'.\')MICA 
3 1 1 l Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 2 5 3 Salário Fl!lll{li a 
F\JtqONN.. PASJW!ÂllÇA 
03.DB.02l2.015 llat1utan9ão Qtlpartananto da Fazenda 

313.600.000 
41.982.600 

2.BaJ.OOO 

103.0?0.400 
151.899.000 

21.650.aJO 
23.543.000 
:;? .563.000 
21.03?.000 

310. ilOO • 000 
50.324.000 
4.313.000 

143.005.000 
103. ??8.000 
86.934.000 
3l • .JaJ.OOO 

?l4.61Jl.OOO 
121.862.000 

9.158.000 

65.609.000 
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FUI'CI:ONAL PFlJGAAMÁTICA 
03.08.0332.016 Cadastro Fiscal 
03.08.03:12.01? 
03.08.0312.018 
03.08.0332.019 
03.08.0322.0<D 
03.08.0322.021 
03.08.0322.022 
03.08.0322.023 
03.08.0322.024 

Lançsoento e Contr. de Tributos 
Fiscalização Municipal .• 
Divida Ativa 
Serviços Contábeis 
Serviços de Tesouraria 
Contr. do Pa trimSnio 
Contr. da Despesa 
Supr. a Almoxarifado Central 

01.03 DEPAATAMENID DA A[)1INIS1RAÇ.llo 
CA lEGCRIA ECOt()MICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 2 5 3 Salário FaaÚia 
FUNCIONAL PFlJGRAMÁTICA 
03.0? .0212.0213 Manutenção Oepartaaento da Acbiniatração 
03.0?.0212.0213 Recursos Hunanos 
03.0? .021.2.02? Expediente Atininistrati vo 
03.0?.021.2.028 Arquivo e Protocolo 
03.0? .021.2.02:1 Portaria e Zeladoria 
03.07 .0212.03) Atinin. fli.Ícleos Habitacionais 

01.04 DEPAATAMENm DE Ell.ICAÇ;Io E CUI..1UAA 
CA lEOORI A ECOt()MICA 
3 l 1 l Pessoal Civil 
3 1 1 3 ObrigeiÇÕes Patronais 
3 2 5 3 Salário FsoÍlia 
FUNCIONAL PRO!JW.1Áll CA 
08.0? .0212.031 
08.42.1882.1,: 
08.42.1882 
08.42.1902.D34 
08.42.42?2.035 
08.42.42?2.035 
08.46. 2342.03? 
os.LIB.2::ll2.0:J'l 
os.48.2462.p 
08.48. 34?2.111o 
08.48.24?2.041 
08.48.24?2.042 

Ma'lutenção QeptV Eó.Jcação e Cultura 
Ma'lutenção Ensino de lD Grau 
Transporte de Alunos 
Cen'brcls Ewcação e Recreação 
Merenda Escolar lD Grau 
Merenda Escolar Pré Escola 
Ginásios e Praças Esportivas 
CEAET - Octaviano Arruda Csopos 
Museu Histórico PedagÓgico 
B!.blioteca PÚblica Municipal 
Casa da Cultura 
Teatro Municipal 

01.05 DEPAATAMENm DE SAÚDE E PROMOÇIIo SOCIAL 
CA lEOORIA ECOt()MICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 ,. Obrigações Patronais 
3 2 5 3 Salário FanÚia 
FUNCIONAL PFlJGRAMÁliCA 
03.07.0212.043 Manut. Oeptv SaÚde e Pl'CJ11oção Social 

13. ?5.4262.044 
13. ?5.4262.045 

Pronto Socorro Municipal 
Centros Municipais Saúde CCJIIun:l.dade 
• 

·~. 

fl.02 

95.51?.1XX1 
aa.m.oaJ 

2?9.048.000 
32.679.0Ql 
56.81S.IXXl 
49.640.000 

5.79J.OOO 
61!1.996. 000 

107.376.000 

346.soo.ooo 
00.658.000 

7.461.000 

~.496.000 

41.635.000 
69.052.000 
69.935.000 

191.692.000 
3.918.000 

2.88?.?40.000 
525.769.000 
93.968. aJO 

52. ;;e.g .ooo 
65.523.000 

19s.:m.ooo 
2.14? .698.400 

248 .664.000 
240.;95?.000 
1?9.5?1.800 
119. a59 .ooo 
19.aso.ooo 

15l.oas.ooo 
12.800.000 
72.080.000 

741.93).000 
135.040.1XXl 
14.?05.000 

41.570.000 

400.886.000 
:ll9. 2a) .ooo 
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01.06 DEPAATAMENlO DE OEJlAS E SERVIÇOS PÚa.ICOS 
CA lEOOAIA ECOI\OMICA 
3 1 1 1 Pessoal Civil 
3 1 1 3 Obrigações Patronais 
3 2 5 3 . Salário FéfiiÚia 
AJNCIONAL Pf{)GRAMÁ1ICA 
03.07.0212.048 Manutenção OeptR Obras e Serv.PÚblicos 
03.07.0212.049 Umutenção do CentralizeQ:J 
1D.SB.3232.050 Conservação de ImÓveis 
10.60.3252.051 Manutenção da Limpeza PÚblica 
10.60.3352.052 Manutenção VelÓrio e Cemit$rios 
10.00.32132.053 Manutenção de Parq.~es e Jardins 
13.76.4481.016 Galerias da Águas Pluviais 
13. 76.4481.01? Canalização de CÓrregos 
16.88.5:342.054 Conservaçeo de Estradas Vicinais 
16.91.5?51.022 Pavimentaçeo Asfál tica - . 16.91.5?52.055 Conservaç!IP de Vias Publicas 

01.07 DISlRI lOS "l.JNICIPAIS 
CA lEOOAIA ECOt-.0MICA 
3 l 1 1 Pessoal Civil 
3 l 1 3 ObrigaçÕes Patronais 
3 2 5 3 Salário F <li1Úi a 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
03.07.0212.056 Oistrl to de Gavião Peixoto 
03.07.0212.057 Distrl to de Motuca 
03.07.0212.058 Distrito de Bueno da Andrada 

Ol.OB ENCAAOOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
CA lEGOAIA ECOt-.0MICA 
3 2 5 1 Inativos 
3 2 5 2 Pensionistas 
3 2 5 3 Salário Fat~Úia 
RJM40NAL PRJGAAMÁTICA 
15.82.4952.003 Encargos com Inativos e Pensionistas 

3.016.EJXJ.IXID 
5?3.5?0.000 
137.144.000 

124.2?1.000 
403.443.000. 
?<!3.406.000 
461.646.000 
86.sao.ooo 

861.222.000 
98.796.000 
37.864.000 

354.47? .ooo 
535.135.000 

35.504.000 

102.000.000 
18.683.000 

4.600.000 

67.467.000 
32.837.000 
2S.059.000 

913.2Xl.OOO 
aJ5.ooo.ooo 
13.5aJ.OOO 

1.131. 7aJ.OOO 

Artigo 2R - O crédito autorizach no artigo anterior , 
será coberto com os recursos provenientes ch E){;ESSO CE ARAECAOAÇ~, a sar 
apurado na Receita Geral do Munidpio, considerando-se a tend8ncia do exar 
c!cio ( Lei Federal nR 4.3aJ/64 - artigo 43 - parágrafo H - inciso II e p; 
ráQrafo 3R ) .- -

· Artigo 3R - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.-

PAEF'EI 1UAA 00 r.tJJili:CfPIO DE ARARAQUARA, ooa 13 (treze ) de Novembro de l 985 

\(mil novaca1tos e oitenta e cinco ).-

. 
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• • • • • • ( continua.-- da L.ei n• 3, 2.13 ) ~ . . . . . . . . 
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IXW..OO IIEmNA 
-Pref'lli to Municipal-

Pllblicada no Oepart!lllento da AdllinistraçÊÍJ Municipal, na data supna.-

-iliretor ctJ Oepartellento da A 

n.04 

Registrada às fls. nvs, lOS, 106, 107 e lOS do livro canpetente nR 23.-

PIO:ESSO Nt1 1.<!51/84 - "PC~ 


